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P R E FEITURA O O MUNI C IPI O O E A R A R A Q U A&ffi-~-~1!JJ1,f'// 
LEI NG 3. 2116 

De <9 de llklvanbrc de 1 985 

~ . 
Dispoe sobre abertura de CrSdi to 
Adicional Sup1anentar e dá outrae 
providílncias.-

O PREFEITO DO ~UNICÍPIO DE AAAAAQUARA, Estado de São 
Paulo, no exercÍcio de suas atribuiçÕes legais, e de acordo com o "'e dec~ 
tou a Câmara Municipal an sessão extraordinária de 28/novanbro/1 985, pro
mulga a seguinte lei • 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
un crédito Adicional no valor de Cr$ 50.000.000 ( cin~enta milhÕes de Cl\J 

zeiros ) , sup1anentar as Dotações Orçcrnentárias vigentes e abaixo especi fi 
cadas . 

00 
oo.oo 
CA lEGOFUA· ECON0MICA 

LEGISLA liVO 
CAMARA MUNICIPAL 

3 1 2 O Material de Consumo 
3 1 3 2 Outros Serviços e Encargos 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
01.01.0012.002 Manutenção da Secretaria da Câmara 

25,000.000 
25,000.000 

so.ooo.ooo 
Artigo 2a- O Credito autorizado no artigo anterior, 

será coberto com os recursos provenientes de AIIULAÇÃD PAFCIAL, de Dotação 
Drçanentária vigente e abaixo especificada :-

01 EXECUTIVO 
01,06 DEPARTAf~ENTO DE OBRAS E SEflltiÇOS PÚB..!Cffi 
CA lEGO RIA ECOI\OMICA 
3 1 1 1 Pessoal Civil 50,000,000 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
16,88,5~1.019 E~ipanentos e veículos Rodoviárias 50,000,000 

Artigo 30 - Esta lei entrará em 
publicação, revogadas as disposiÇÕes em contrário, 

vigor na data de sua 

PREFEITURA 00 !AJNICÍPIO OC ARARAQUARA, aos 29 ( vinte 

de 1 985 ( mil novecentos e oi tenta e cinco ) .-

e nove ) de novanbro 
I 

Publicada na Oepartemento 

CLOOOALOO MEmNA 
-Prefeito Municipal-

da Aâninistração Mu~cipal 
/:.: \'-. . 

/t' 
/I 

~~s{ MAFUA 
-Diretor do Departanento da Aâni 
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